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Data Emissão
10/08/2019

Data Última Revisão
13/04/2023

Revisão no

3

TÍTULO : Dispensação de medicamentos antimicrobianos (RDC 471/2021)

ABRANGÊNCIA: Farmácias Municipais de Barueri

1. OBJETIVO 
Estabelecer normas e rotinas internas com a finalidade de realizar a dispensação 
e escrituração de medicamentos antimicrobianos conforme o disposto na RDC 
471/2021.

2. RESPONSABILIDADES

Farmacêutico 
Assegurar a execução de todas as ações conforme este procedimento, 

implementar ações que assegurem a educação continuada e as boas práticas de 

dispensação, bem como o cumprimento das exigências legais. Conferência das 

prescrições e dispensações realizadas, orientação quanto o uso racional e seguro.

 Auxiliar de Farmácia
Executar as atividades descritas de acordo com as diretrizes estabelecidas neste 

procedimento.

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
Não se aplica

4. DEFINIÇÕES

DIRETORIA COLEGIADA: Diretoria composta por cinco membros os quais exercem 

mandato de três anos, sendo a nomeação vinculada à sabatina realizada pelo senado 

federal. Dentre os cinco, um é designado por decreto presidencial para ocupar o cargo 

de diretor-presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

RDC – RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA: Deliberação realizada pela 

diretoria colegiada com a finalidade de estipular normas federais de controle e 

fiscalização de produtos e serviços sujeitos a vigilância sanitária.
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TÍTULO : Dispensação de medicamentos antimicrobianos (RDC 471/2021)

ABRANGÊNCIA: Farmácias Municipais de Barueri

ANTIMICROBIANOS: Classe de medicamento que visa prevenir a proliferação ou que 

destrua agentes infecciosos, prevenindo dessa forma a disseminação de processos de 

infecção, sendo divididos em: Bactericidas e Bacteriostáticos.

BACTERICIDAS: Fármacos que ajam de forma a bloquear mecanismo que seja vital à 

sobrevivência de bactérias causando desta forma sua morte.

BACTERIOSTÁTICOS: Fármacos que por sua natureza inibe a replicação de bactérias.

RESISTÊNCIA BACTERIANA: Mecanismo pelo qual as bactérias desenvolvem a 

capacidade de se proteger contra a ação de antimicrobianos.

RECEITA: Documento pelo qual um profissional legalmente habilitado prescreve 

medicamentos, no âmbito de suas competências, para dispensação pelo profissional 

farmacêutico ou sob sua supervisão.

ESCRITURAÇÃO: Mecanismo pelo qual se faz o registro de compra e dispensação de 

medicamentos e produtos sujeitos a controle sanitário.

DISPENSAÇÃO: Ato pelo qual o profissional farmacêutico, ou os que a este esteja sob 

supervisão, realizam a entrega de medicamentos devidamente prescritos em receita.

DOSE: Quantidade de medicamento que se administra uma única vez.

DOSAGEM: Quantidade de fármaco que esteja presente em determinada 

apresentação.

POSOLOGIA: Modo o qual o medicamento prescrito será utilizado, sendo necessário 

para isso definir dose e intervalo de administração.
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TÍTULO : Dispensação de medicamentos antimicrobianos (RDC 471/2021)

ABRANGÊNCIA: Farmácias Municipais de Barueri

FARMACÊUTICO: Profissional de nível superior, legalmente habilitado, com registro 

em conselho de classe especifica (CRF – Conselho Regional de Farmácia), tendo suas 

atribuições definidas por lei e rotinas de trabalho claramente definidas pelo órgão 

contratante.

AUXILIAR DE FARMÁCIA: Profissional de nível médio, com suas atribuições definidas 

pelo órgão contratante, que exerce suas atividades sob supervisão direta de profissional 

farmacêutico.

5. PROCEDIMENTO

5.1 CONFERÊNCIA DA RECEITA

Ao se identificar a prescrição de medicamentos antimicrobianos o atendente 
deverá observar os seguintes itens de preenchimento obrigatório:

● Identificação do emitente (pessoa física ou instituição);
● Nome completo do paciente, idade e sexo;
● Nome do medicamento escrito por extenso;
● Dosagem;
● Dose;
● Posologia;
● Tempo de tratamento;
● Data da prescrição;
● Carimbo e assinatura do prescritor.

1 - Todos os itens devem ser escritos de forma clara, legível e sem emendas 
e/ou rasuras.

2 – A receita deverá ser preenchida em duas vias.

3 – A validade da receita de antimicrobianos não deverá exceder 10 (dias) 
corridos.

4 – Receitas de uso contínuo têm validade de 90 (noventa) dias.
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TÍTULO : Dispensação de medicamentos antimicrobianos (RDC 471/2021)

ABRANGÊNCIA: Farmácias Municipais de Barueri

5 – Cada receita de antimicrobiano só poderá ser aviada uma única vez, 
excetuando-se as prescrições de uso contínuo.

6 – Caso haja divergências em algum(s) dos itens citados acima a receita não 
deverá ser aviada.

7 – O farmacêutico deverá ser consultado sempre que houver dúvidas 
relacionadas à prescrição.

8 – Receitas de medicamentos de uso tópico contendo o antimicrobiano 
neomicina estão isentas de retenção.

5.2 – AVIAMENTO DAS RECEITAS

1 – A receita deverá ser atendida integralmente, ou seja, o tratamento deverá ser 
dispensado por completo.

2 – Em casos que a apresentação disponível não permitir a dispensação para o 
tratamento exato, deverá ser dispensada quantidade acima, respeitando a 
menor quantidade excedente possível.

3 – O atendente deverá carimbar a primeira via da receita indicando a data e 
quantidade dispensada e entregá-la ao paciente juntamente com o 
medicamento.

4 – O paciente deverá conferir todos os itens entregues.

5 – O atendente deverá reter a segunda via da receita e fazer as mesmas 
anotações realizadas na primeira via.

6 – Prescrições de uso contínuo deverão ser dispensadas para 30 (trinta) dias, 
sendo anotada a cada mês a data e quantidade liberada. Neste caso no primeiro 
atendimento a segunda via deverá ser retida e nos demais atendimento deverá 
ser confeccionado cópia da receita para arquivamento.

7 – Prescrição para casal: Não está prevista em legislação a possibilidade de 
prescrição para dois ou mais pacientes num mesmo receituário, somente será 
aviada a receita que estiver prescrita com a identificação do nome do paciente. 
Orientar o paciente quanto a necessidade de prescrição em nome do parceiro.
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TÍTULO : Dispensação de medicamentos antimicrobianos (RDC 471/2021)

ABRANGÊNCIA: Farmácias Municipais de Barueri

8 – Não é permitido o aviamento de prescrição de antimicrobianos e 
medicamentos contendo substâncias controladas pela Portaria SVS/MS nº 
344/98 no mesmo receituário. Não fornecer nenhum dos dois itens e orientar o 
ajuste da prescrição, devido às diferentes exigências e informações necessárias 
nos receituários, assim como seu modelo e prazo de validade. Orientar quanto 
a legislação e solicitar a elaboração de prescrições independentes para cada 
medicamento. 

9 – A receita poderá conter a prescrição de outras categorias de medicamentos, 
desde que não sejam sujeitos a controle especial.

5.3 – CONFERÊNCIA

1. Ao fim da rotina (do dia) o farmacêutico deverá conferir as prescrições antes 

do arquivamento.

2. Em casos de erros, deverá ser feito o Estorno e preenchimento de ocorrência, 

conforme descrito em POP específico.

5.4 – ARQUIVAMENTO DAS RECEITAS

1 – Toda receita contendo prescrição de antimicrobianos deverá ser arquivada 
por um período não inferior a 2 (dois) anos.

2 – As receitas após o aviamento deverão ser colocadas em local previamente 
definido.

3 – Ao final de cada dia o farmacêutico plantonista deverá conferir todas as 
receitas e arquivá-las, identificando a data da dispensação.

4 – Ao final do mês, as receitas devem ser acondicionadas em caixa arquivo 
identificada com o mês e ano.

5 – Ao final de 2 (dois) anos, as receitas deverão ser encaminhadas para 
descarte, conforme procedimento padrão da farmácia central.

6. FREQUÊNCIA
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TÍTULO : Dispensação de medicamentos antimicrobianos (RDC 471/2021)

ABRANGÊNCIA: Farmácias Municipais de Barueri

Diariamente em todas as dispensações de medicamentos antimicrobianos.

7. REFERÊNCIAS

BRASIL. RDC 471 de 23 de fevereiro de 2021. Disponível em: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-471-de-23-de-fevereiro-de-
2021-304923190 .Acesso em 25/04/2023.

IN Nº 107, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. Define a lista de substâncias 
classificadas como antimicrobianos. Disponível em: 
http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/6329194/IN_107_2021_.pdf/370035
b2-351a-4f10-9648-e8c502a16030 Acesso em 25/04/2023.

8. DOCUMENTOS RELACIONADOS 
POP_ FC_011 Tratativa de não conformidade

9 ANEXOS
INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 107/21 - Lista de substâncias classificadas 
como antimicrobianos de uso sob prescrição, isoladas ou em associação - RDC 
nº 471/21.

10 HISTÓRICO
Revisão 0: Emissão do documento

Revisão 1: Alteração de layout e atualização de procedimentos

Revisão 2: alteração de sistema informatizado e atualização da RDC

Revisão 3:Atualização da RDC 

ELABORAÇÃO Fabio Expedito De Carvalho CRF-SP 47554
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não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 4NNHXJYQ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS ROBERTO MASAO WATANABE (CPF: 346.XXX.908-XX) em 12/05/2023 às 09:41:22 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 09/05/2023 - 07:34:27 e válido até 09/05/2123 - 07:34:27.

(Assinatura do sistema)

ANDREA SANTANA DE BRITO (CPF: 324.XXX.338-XX) em 11/05/2023 às 14:43:45 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 13/04/2023 - 09:02:07 e válido até 13/04/2123 - 09:02:07.

(Assinatura do sistema)

TALITA DE LISBOA SALAVIAW (CPF: 317.XXX.338-XX) em 11/05/2023 às 12:12:52 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 29/09/2022 - 10:10:57 e válido até 29/09/2122 - 10:10:57.

(Assinatura do sistema)

AMANDA INIGO HIRATA (CPF: 038.XXX.439-XX) em 11/05/2023 às 11:50:37 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 05/08/2022 - 15:02:03 e válido até 05/08/2122 - 15:02:03.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMB 078485/2023 e
o código 4NNHXJYQ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMB-78485-2023-1-78485-4NNHXJYQ

